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LEI 17º1 . 032 , de 25 de julho de 1 . 983 . 

~ispÕe sobre autorização ao Lxecutivo pa

ra celebrar Convênio com o Governo do Es

tado de São P~ulo , por sua ~ecretaria dos 

Negócios da AETicultura e Abastecimento , 

visai do prorrogação de convênio para f~~~e 

cionamento da Casa da Agricultura no :.:u -

nic{pio de Catiguá . 

ANTONIO GOMES SERAEIM, Prefeito nu..11icipal 

do :;t.m.icÍpio de Catiguá, Comarca de Catanduva , Estado de -

São Paulo , usar.do de suas atribuições que lhe confere a 

Lei e , hos ternos do que dispõe o art2 30 do Decreto- Lei -

Complementar nº9 de 31 de dezerabro de 1 .969, sanciona e 

promulga a seguinte Lei, aprovada pela Ca.mâra .~unicipal em 

sua sessão de 22 de julllo de l . 983 , conforme Autógrafo 

n226 /83 . 

ARTIGO lQ- Fi ca o Poder Executivo deste -

ri:unicÍpio , autorizado a celebrar com a Secretaria da .Agri 

cultura e Abastecimento do Governo do Estado de São ?aulo , 

convênio visar~do prorrogação para funcionamento da Casa 

aa Agricultura no kunicÍpio de Catiguá . 

L"tTIGO 2º- ::!1ica ail:.da o Poder Executivo -

autorizado a cor-sig:nar dotação para pagamento das despesas 

que ocor:erem com a execução da presente Lei e incluir no -

orçaraento do Município as verbas necessárias. -
, 

!wTIGO 3º- Esta Lei entrara en vigor na -

data de sua publicação , revogadas as disposiçÔes em co.r:trá 

rio. -

PREFEITURA : .. u~;ICIPAL D.: CA~IGUÁ, aos 25 -

de julho de 1. 983 . llí/J) 
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